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D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

DECLARAMOS, para os devidos fins e em especial para fins de comprovação 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos da 
letra “c” do Art. 113 Resolução nº 544/2000 alterado pela Resolução 
962/2012, que no Poder Legislativo do Município de Quevedos, através da 
Tesouraria e Contabilidade, são efetuadas conciliações bancárias de todos os 
valores de movimentação financeira e que os resultados refletem a real 
movimentação de recursos financeiros e bancários. 
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     Quevedos, RS, em 29 de Janeiro de 2017. 
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